PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 013/2024, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024.

ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 1220/2018 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
GIOVAN POGANSKI, Prefeito Municipal de Quatro Irmãos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º - O artigo 4º da lei municipal nº 1220/2018, que cria zona especial para fins turísticos passará a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 4º - Os loteamentos na área abrangida por esta lei, deverão estar providos da seguinte infraestrutura:

I – Escoamento de águas pluviais para local adequado;

II- Energia elétrica;

III – Abastecimento de água potável; 

IV – Vias de circulação com as seguintes especificações mínimas:

a – Largura mínima de 08 (oito) metros lineares.
b – Largura mínima de 5,5 (cinco metros e meio) para ruas de passagem entre lotes. 

c – As ruas deverão ser providas de revestimento com cascalho e não será necessária a previsão de passeios.”
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Quatro Irmãos, 28 de fevereiro de 2024.
GIOVAN POGANSKI

Prefeito Municipal
MENSAGEM DE ENCAMINHAMENTO
 PROJETO DE LEI Nº 013/2024
Remetemos, em anexo, o projeto de lei nº 013/2024, que tem por objetivo a alteração da lei municipal nº 1220/2023. 

A lei institui Zona Especial com finalidade turística e de lazer.

A Urbanização da zona especial merece uma flexibilização urbanística no relacionado à Lei de Diretrizes Urbanas, que se aplica para o perímetro urbano da cidade.

Na cidade, face o fluxo de pessoas, é exigido pavimentação e passeios. Na Zona Especial não existe esta necessidade pois a circulação é restrita aos moradores e para o deslocamento até suas residências. As ruas poderão ter largura mais estreita, pois o fluxo de veículos e pessoas ocorre nos fins de semana.

Com relação à lei geral do perímetro urbano da cidade, está-se flexibilizando a largura das ruas, a necessidade de pavimentação e de passeios, o que se justifica plenamente, pois a utilização das instalações é para lazer e sua utilização é esporádica e não de forma permanente. Também se especifica que o deslocamento de pedestres é mínimo, sabendo-se que os que dispõem de residência no local se deslocam até as mesmas de veículo e seu deslocamento se dá até as áreas de lazer que são ao lado da barragem utilizando-se, para tanto as passagens entre lotes.  

  Assim, entendendo que projeto atende o interesse público, solicitamos que o presente seja aprovado, oportunidade em que renovamos ao Nobre Presidente e Senhores Vereadores nosso apreço e consideração.
Cordialmente.

GIOVAN POGANSKI
Prefeito Municipal
